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QUADRO COMPARATIVO ENTRE AS RESOLUÇÕES 165/2003 E 212/2008

	Redação da Resolução-TCU nº 165/2003
	Redação da Resolução-TCU nº 212/2008
	Principais alterações e suas motivações e/ou fundamentos (resumidos)

	O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências legais e regimentais, e 

Considerando as competências do Instituto Serzedello Corrêa, dispostas nos art. 52 e 53 da Resolução n.º 140, de 13 de dezembro de 2000; 

Considerando a necessidade de uniformizar e racionalizar normativos que tratam de ações de educação;

Considerando a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento de servidores, bem como a produção e a disseminação de conhecimento visando ao aperfeiçoamento profissional e institucional, resolve:
	O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso de suas competências legais e regimentais; e
Considerando as competências do Instituto Serzedello Corrêa, dispostas nos art. 16 e 17 da Resolução-TCU Nº 199, de 28 de dezembro de 2006; 

Considerando a necessidade de atualizar e racionalizar normativos que tratam de ações de educação, à luz da política de gestão de pessoas do Tribunal, consignada na Resolução-TCU Nº 187, de 5 de abril de 2006;

Considerando a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento de servidores, bem como a produção e a disseminação de conhecimento visando ao aperfeiçoamento profissional e institucional; e 

Considerando os estudos e pareceres constantes do processo TC 024.188/2007-8, resolve:
	Atualizar os normativos relacionados à presente Resolução. Inclusão do termo “corporativa” para qualificar educação no âmbito do TCU. A expressão educação corporativa é a mais usual atualmente para designar as atividades de educação no âmbito das corporações/instituições. A Resolução TCU nº 199, de 28 de dezembro de 2006, estabelece no art. 16, que o Instituto Serzedello Corrêa (ISC) tem por finalidade “propor e conduzir políticas e ações de educação corporativa, gestão do conhecimento organizacional, bem como promover a cidadania e o controle social” (grifei). A Resolução TCU nº 187, de 5 de abril de 2006, estabelece no art. 4º que a gestão de pessoas no Tribunal orienta-se pelos seguintes princípios: “I - as principais estratégias para o alcance da excelência em gestão de pessoas serão a valorização das pessoas e o estímulo ao trabalho em equipe e à aprendizagem organizacional” (...) “IX - serão criadas condições que estimulem as pessoas a produzir, a compartilhar e a disseminar conhecimentos relevantes para seu desenvolvimento profissional e para a atuação do Tribunal”; (grifei). Nesse sentido, as práticas de educação corporativa representam um dos principais esforços institucionais de gestão do conhecimento e aprendizagem organizacional.

	Art. 2º As ações relativas à educação regem-se pelos seguintes princípios:
I - parceria do Instituto Serzedello Corrêa com as demais unidades organizacionais do TCU;

II - vinculação das ações de educação às estratégias do Tribunal;

III - eqüidade de oportunidades de desenvolvimento profissional;

IV - incentivo ao auto-desenvolvimento e ao desenvolvimento profissional contínuo;

V - busca de melhoria contínua e inovação de processos educacionais;

VI - co-responsabilidade de gerentes com o processo de desenvolvimento do servidor;

VII - avaliação de ações de educação com base em indicadores de desempenho;

VIII - estímulo à pesquisa voltada para a inovação de produtos e serviços; e

IX - disseminação de conhecimentos visando ao aperfeiçoamento profissional e institucional.
	Art. 2º  As ações relativas à educação corporativa regem-se pelos seguintes princípios: 
I - parceria do Instituto Serzedello Corrêa com as demais unidades organizacionais do TCU e com outras instituições de educação, nacionais e estrangeiras;

II - vinculação das ações de educação aos objetivos e estratégias do Tribunal;

III - eqüidade de oportunidades de desenvolvimento profissional;

IV - incentivo ao auto-desenvolvimento e ao desenvolvimento profissional contínuo;

V - busca de melhoria contínua e inovação de processos educacionais;

VI - co-responsabilidade de gerentes com o processo de desenvolvimento do servidor e da equipe;

VII - avaliação de ações de educação com base na aprendizagem ou na mudança de comportamento dos participantes e no impacto produzido por essas ações nos resultados do TCU;

VIII - estímulo à inovação de processos de trabalho, produtos e serviços; e

IX - compartilhamento de conhecimentos visando ao aperfeiçoamento profissional e institucional.
	Inclusão do termo “corporativa” para qualificar educação no âmbito do TCU. Vide comentário anterior. Ajustes na redação dos seguintes incisos:

I: inclusão da menção às necessárias parcerias com outras instituições educacionais;

II: inclusão da vinculação com objetivos institucionais, além das estratégias;

VI: inclusão do desenvolvimento da equipe, como célula organizacional do trabalho;

VII: especificação dos níveis de avaliação das ações educacionais (principalmente aprendizagem, comportamento e resultados) que são os objetivos da avaliação, mais de que os meios, dentre os quais o uso de indicadores de desempenho;

VIII: inclusão da inovação de processos de trabalho, alvo freqüente da inovação corporativa; e

IX: alteração do termo disseminação para compartilhamento, por considerarmos mais completo, reforçando a idéia de que o conhecimento de todos os envolvidos aumenta quando compartilhado.



	Art. 3º   Para os fins desta norma, considera-se:

I - desenvolvimento profissional - conjunto de ações de educação que visam ao aperfeiçoamento profissional e institucional;

II – evento - ação em que se produza ou dissemine conhecimentos;

III - evento interno - evento promovido pelo TCU;

IV - evento externo - evento promovido por instituição outra que não o TCU;

V - evento de diálogo público - evento promovido pelo TCU, de cunho educativo ou de divulgação, que tem por público-alvo o Congresso Nacional, unidades jurisdicionadas, sociedade e outras instituições da cadeia de controle;

VI - pós-graduação stricto e lato sensu - mestrado ou doutorado;

VII - evento de curta duração - evento com carga horária menor que quarenta horas-aula;

VIII - evento de média duração - evento com carga horária compreendida no intervalo de quarenta a duzentas horas-aula;

IX - evento de longa duração - evento com carga horária superior a duzentas horas-aula;

X - evento com ônus - evento em que o Tribunal arca com despesas outras que não a remuneração do servidor;

XI - evento sem ônus - evento em que o Tribunal não arca com despesas além da remuneração do servidor;

XII - período letivo - intervalo de tempo delimitado por data inicial e data final de cada nível de estudo de curso de idioma estrangeiro;

XIII - unidade organizacional:
a) unidades básicas e suas respectivas unidades técnicas e técnico-executivas,discriminadas na Resolução - TCU nº 140, de 12 de dezembro de 2000, excetuados os serviços de administração;

b) unidades de apoio estratégico;

c) unidades de assessoramento especializado; e

d) unidades de apoio e assessoramento técnico a autoridades.


	Art. 3º   Para os fins desta norma, considera-se:

I – educação corporativa – processo corporativo formado pelo conjunto de práticas de desenvolvimento de pessoas e de aprendizagem organizacional com o objetivo de adquirir, desenvolver e alinhar competências profissionais e organizacionais, permitir o alcance dos objetivos estratégicos, incentivar a colaboração e o compartilhamento de informações e conhecimentos, estimular processos contínuos de inovação e promover o aperfeiçoamento organizacional; 

II – ação de educação – conjunto articulado de atividades individuais e/ou grupais de ensino-aprendizagem, formação, capacitação, treinamento ou desenvolvimento de pessoas com vistas à socialização, exteriorização, combinação e interiorização de conhecimentos, habilidades e atitudes considerados valiosos para o trabalho e para a vida profissional;

III – programa educacional – agrupamento lógico de ações educacionais estruturadas segundo uma mesma intencionalidade, visando ao desenvolvimento de determinadas competências profissionais e organizacionais necessárias ao alcance de resultados institucionais e envolvendo servidores e agentes da cadeia de valor do TCU;

IV – desenvolvimento profissional – conjunto de ações de educação que visam ao aperfeiçoamento profissional e institucional;

V – evento – é a ocorrência da ação de educação no contexto do processo educacional, realizado nas modalidades presencial e/ou a distância, e organizado em diversas formatos, tais como, curso, seminário, oficina, encontro, grupo focal, treinamento em serviço, reunião de orientação ou aconselhamento profissional (coaching e mentoring), ciclo de estudos, debate, entrevista, pesquisa, comunidade de práticas etc;
VI – pós-graduação – programa educacional regulamentado pelo poder público envolvendo atividades de formação e de pesquisa científica realizadas por intermédio de curso de especialização, também conhecido como pós-graduação lato sensu, ou em programa de mestrado, doutorado e pós-doutorado, correspondendo à pós-graduação stricto sensu;

VII – período letivo – intervalo de tempo delimitado pelas datas de início e fim das atividades contínuas de um evento, nível de estudo ou programa educacional;

VIII – unidade organizacional:

a) unidades básicas e suas respectivas unidades integrantes, discriminadas na Resolução-TCU Nº 199, de 2006; 

b) unidade de controle interno; e

c) unidades de assessoramento a autoridades.

Parágrafo único. O evento previsto no inciso V do caput deste artigo observa as seguintes modalidades:
I – evento interno – evento promovido pelo TCU, organizado no contexto de um programa educacional e realizado com recursos próprios ou em regime de cooperação com outras instituições, nas dependências do TCU, de instituições parceiras ou utilizando recursos de educação a distância;

II – evento externo – evento totalmente promovido e organizado por instituição outra que não o TCU;

III – evento de curta duração – evento com carga horária menor ou igual a quarenta horas-aula;

IV – evento de média duração – evento com carga horária superior a quarenta e inferior a duzentas horas-aula;

V – evento de longa duração – evento com carga horária superior a duzentas horas-aula;

VI – evento com ônus – evento em que o Tribunal arca com despesas outras que não a remuneração do servidor;

VII – evento sem ônus – evento em que o Tribunal não arca com despesas além da remuneração do servidor; e
VIII – evento a distância – ação de educação a distância em que os participantes podem estar distantes geograficamente, realizando atividades de aprendizagem de forma síncrona ou assíncrona, mediadas por tecnologias de informação e comunicação.
	Alteração da redação de alguns incisos com o intuito de permitir melhor entendimento e de adequação às normas existentes e inclusão dos seguintes conceitos:
I: a Resolução TCU nº 187, de 5 de abril de 2006, estabelece que a gestão de pessoas no TCU é um “conjunto de práticas gerenciais e institucionais que visam a estimular o desenvolvimento de competências, a melhoria do desempenho, a motivação e o comprometimento dos servidores com a instituição, bem como a favorecer o alcance dos resultados institucionais” e que a aprendizagem organizacional é “processo de criação, compartilhamento, disseminação e utilização de conhecimento que visa ao desenvolvimento das competências organizacionais” (grifei);

II: com advento da aprendizagem organizacional e da gestão por competências a tradicional atividade de treinamento e desenvolvimento (T&D) no contexto empresarial/organizacional recebeu novos matizes, levando os estudiosos do tema a qualificar atualmente todas as ações de treinamento, desenvolvimento e educação (TD&E) como ações de educação corporativa;
III: a estruturação das ações de educação em programas não é uma novidade no contexto das instituições educacionais, mas com o desenvolvimento da educação continuada nas empresas/organizações o conceito de programas educacionais e programas de desenvolvimento de competências adquiriu conotação estratégica no processo educacional;

VI: especificação das dimensões conceituais de pós-graduação para facilitar o entendimento de comandos normativos contidos nesta resolução; e

Parágrafo único, VIII: a popularização de tecnologias de informação e comunicação (TICs) permitiu a mediação da aprendizagem e o compartilhamento de conhecimento por meio de ações de educação a distância, em que os participantes podem estar distantes geograficamente, mas participam ativamente do processo de ensino-aprendizagem, permitindo auto-desenvolvimento e interação superiores às ações presenciais, além de facilitar a estruturação do conhecimento; e

	Novo disciplinamento
	CAPÍTULO II
Do projeto pedagógico e dA GESTÃO EDUCACIONAL

Art. 4º  No contexto das ações de educação no TCU, compete ao Instituto Serzedello Corrêa propor o projeto pedagógico e o modelo de gestão do processo educacional.

Parágrafo único.  Portaria do Presidente instituirá o projeto pedagógico de educação corporativa no TCU.
	Capítulo incluído para prever a elaboração do referencial político-pedagógico das ações de educação e do modelo de gestão do processo educacional no TCU. O projeto pedagógico estabelece o referencial teórico adequado ao contexto situacional da unidade de educação. Freqüentemente se confunde esse projeto com um plano. Certamente o Plano diretor da escola ou unidade de educação corporativa, como conjunto de objetivos, metas e procedimentos. Estes fazem parte do seu projeto, mas não é todo. Para realização do projeto educativo, a unidade de educação deve dispor de processos de trabalho (sistema de gestão educacional) coerentes com esses objetivos e metas, preferencialmente baseados em padrões internacionais que visam a garantia de qualidade e desempenho.

Em razão das suas atribuições, cabe ao Instituto Serzedello Corrêa desenvolver, em conjunto com a comunidade interessada nas ações de educação corporativa, o projeto pedagógico institucional, propondo-o à presidência da casa, que o instituirá por meio de portaria.

	Novo disciplinamento
	Art. 5º  O projeto pedagógico tem como objetivos:

I – estabelecer a identidade e as diretrizes pedagógicas da educação corporativa;

II – estabelecer a organização do processo educacional e do trabalho didático-pedagógico no desenvolvimento das ações de educação;

III – estabelecer a estrutura e organização dos programas educacionais;

IV – orientar a formação básica de futuros e novos servidores, de acordo com os objetivos dispostos na Resolução-TCU nº 202, de 6 de junho de 2007;

V – orientar a formação especializada e o funcionamento do programa de pós-graduação do TCU;

VI – indicar prioridades e política de atendimento das necessidades de desenvolvimento profissional; e

VII – indicar a política de parceria com outras instituições no desenvolvimento de competências para o aperfeiçoamento da gestão pública e da rede de controle público e social.
	A Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) estabelece que toda instituição ou unidade educacional deve definir sua proposta pedagógica e aprová-lo no seu âmbito interno. Essa proposta, denominada Projeto Pedagógico ou Projeto Político-Pedagógico, é necessária para viabilizar uma prática coerente com a função da unidade educacional, estabelecendo metas que integrem aspectos pedagógicos, administrativos e financeiros para a realização de seu projeto educativo. 

	Novo disciplinamento
	Art. 6º  O processo educacional no Tribunal deve considerar diretrizes, metodologias e padrões de qualidade aplicáveis às ações de treinamento, desenvolvimento e educação.

Parágrafo único.  Cabe ao Instituto Serzedello Corrêa propor os seguintes procedimentos no processo de treinamento, desenvolvimento de competências e educação continuada:

I – definição de necessidades;

II – projeto e planejamento de programas e ações;

III – execução de programas e ações;

IV – avaliação de resultados; e

V – coordenação pedagógica e executiva.
	A norma NBR ISO 10015:2001, da família de normas de gestão de qualidade, estabelece as diretrizes para treinamento que instituem o processo educacional para garantir o impacto e eficácia do sistema de gestão de TD&E. Tais diretrizes dividem o processo em fases, formando um ciclo, representado na figura ao lado. 
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	CAPÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 4º A participação de servidor em evento ocorre por iniciativa própria ou da administração.

§ 1º  Considera-se iniciativa própria a solicitação de inscrição formulada pelo servidor interessado em participar de evento.
	CAPÍTULO III
DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 7º A participação de servidor em evento ocorre por iniciativa própria ou da administração.

§ 1º  Considera-se iniciativa própria a solicitação de inscrição formulada diretamente pelo servidor interessado, incluindo as relativas a processo seletivo interno.
	Renumeração do Capítulo e dos artigos da atual Resolução 165/2003.

Explicitar, no §1º, que a inscrição encaminhada pelo servidor, decorrente de processo seletivo interno, constitui iniciativa própria e não da administração, apesar da exigência da anuência do dirigente da unidade de lotação. 

	§ 2º  Considera-se iniciativa da administração a solicitação de inscrição formulada pelo dirigente da unidade organizacional em que esteja lotado o servidor
	§ 2º Considera-se iniciativa da administração a solicitação de inscrição formulada pelo dirigente da unidade organizacional em que esteja lotado o servidor, incluindo as indicações decorrentes de oferta de vagas.
	Explicitar que a indicação encaminhada pelo dirigente da unidade, a partir de oferta do ISC ou de outra instituição, constitui iniciativa da administração e não do servidor, apesar deste ser consultado a respeito ou de eventual manifestação de interesse.

	Art. 5º   A solicitação de participação em evento por iniciativa própria deve ser encaminhada ao Instituto Serzedello Corrêa pelo dirigente da unidade organizacional, acompanhada de justificação que demonstre a pertinência da participação do servidor.
	Art. 8º   A solicitação de participação em evento por iniciativa própria deve ser encaminhada ao Instituto Serzedello Corrêa pelo dirigente da unidade organizacional, acompanhada de justificação que demonstre a pertinência da participação do servidor.
	Renumeração do dispositivo.

	Parágrafo único. O encaminhamento da solicitação de participação em evento pressupõe a anuência do dirigente da unidade organizacional.


	Revogar
	Desnecessário e contraditório o pressuposto da anuência do dirigente apenas pelo ato de encaminhamento. Essa regra geral, aliás, se repete nas atuais redações do §1º do art. 11, no §1º do art. 30 e no §1º do art. 36, respectivamente para solicitação de evento externo, regime especial de cumprimento de jornada de trabalho e licença-capacitação. A regra de pressupor anuência do dirigente é inadmissível: ou o dirigente concorda ou não concorda com a participação, tendo em vista suas conseqüências, tais como o afastamento para participar do evento e a necessidade de aplicação ou disseminação de conhecimentos. Assim, o caput do novo art. 8º funciona como regra geral para a formalização de solicitação de participação em evento por iniciativa própria, que prevê a anuência expressa do dirigente, nos moldes propostos mais adiante nos artigos 13 e 14.

	Art. 6º   A competência para decidir sobre a participação de servidor em evento externo é do Presidente, podendo ser delegada para eventos de curta e média duração.
	Art. 9º A competência para decidir sobre a participação de servidor em evento externo de longa duração e evento realizado no exterior é do Presidente.
	Mantém-se a competência do Presidente para evento externo de longa duração e no exterior. Já no que diz respeito aos eventos externos de curta e média duração, como a competência para aprovação destes vem sendo reiteradamente delegada ao Diretor-Geral do ISC (de 2005 e 2007, por exemplo), propõe-se no artigo seguinte que a competência para estes últimos seja atribuída a esse dirigente, que já possui delegação de ordenador de despesas decorrentes de ações educacionais. Além disso, a nova redação desse artigo não impede a avocação pela Presidência, quando entender pertinente, para autorização de eventos externos de curta e média duração. 

	Art. 7º   No caso de evento realizado no exterior, com duração superior a trinta dias, a partir do 31º dia, em substituição às diárias, o participante faz jus a uma bolsa, cujo valor será definido pela Presidência.
	Parágrafo único. No caso de evento realizado no exterior com duração superior a trinta dias, a partir do trigésiomo primeiro dia, em substituição às diárias, o participante faz jus a uma bolsa, cujo valor será definido pelo Presidente.
	Renumeração do dispositivo.

	Novo disciplinamento
	Art. 10.  Compete ao Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa autorizar a participação de servidor em evento externo realizado no país, exceto evento externo de longa duração, cuja competência é do Presidente.

Parágrafo único.  O dirigente poderá autorizar a participação de servidor da sua unidade organizacional em evento externo de curta duração, realizado no país e sem ônus para o Tribunal, inclusive como palestrante, encaminhando ao Instituto Serzedello Corrêa a respectiva portaria para fins de registro no histórico de desenvolvimento profissional.
	Trata-se de procedimento rotineiro de captação e intercâmbio de competências. A autorização para evento externo de curta duração representa cerca de 90% dos eventos dessa natureza. A inscrição em eventos externos é custeada com o orçamento aprovado para capacitação e o titular do ISC é o ordenador de despesas. Há inúmeros casos de evento externo de curta duração e sem ônus para o TCU, comuns principalmente nas unidades estaduais. Por outro lado, várias participações em evento sem ônus não são solicitadas e nem informadas ao ISC, dificultando a gestão do desenvolvimento profissional e o reconhecimento dos talentos existentes no quadro de servidores. Essa situação dificulta o reconhecimento ao servidor pelo fato de os processos seletivos incluírem como critério de seleção a atuação como palestrante ou instrutor em eventos promovidos ou autorizados pelo TCU. Com o novo dispositivo, o titular da unidade poderá autorizar a participação de servidor da sua equipe, comunicando a ocorrência ao ISC para os devidos registros no histórico de desenvolvimento profissional. Com isso, o procedimento torna-se mais ágil, além de garantir registro centralizado e completo da participação dos servidores em ações educacionais.

	Art. 8º   Caso o participante de evento externo receba auxílio financeiro da entidade promotora ou de qualquer outra fonte, esse valor será descontado das diárias e/ou bolsa fornecida pelo Tribunal.
	Art. 11.   Caso o participante de evento externo receba auxílio financeiro da entidade promotora ou de qualquer outra fonte, esse valor será descontado das diárias e/ou bolsa fornecida pelo Tribunal.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 9º   O período de afastamento para participação em evento é considerado como de efetivo exercício.
	Art. 12.   O período de afastamento para participação em evento é considerado como de efetivo exercício.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 10.    São requisitos de habilitação do servidor para participar em eventos:

I - aprovação, pelo Instituto Serzedello Corrêa, de anteprojeto de produção, disseminação e aplicação de conhecimento, apresentado pelo servidor, no caso de evento externo de longa duração;
	Art. 13.    São requisitos de habilitação do servidor para participar em eventos:

I – aprovação, pelo Instituto Serzedello Corrêa, de anteprojeto de produção, aplicação e disseminação de conhecimento, apresentado pelo servidor, no caso de evento de longa duração; 
	Renumeração do dispositivo. A redação original do inciso I limitava o requisito a evento externo de longa duração. A nova redação amplia a exigência para evento interno de longa duração, legitimando a prática adotada pelo ISC de análise de anteprojeto de pesquisa nas seleções internas para programas de pós-graduação.

	II - assinatura de termo de compromisso de permanência no Tribunal por período mínimo de dois anos após o termino do evento, no caso de evento de longa duração.
	II – assinatura de termo de compromisso de permanência nos quadros do Tribunal, na condição de servidor ativo, após o término de evento de longa duração, por período mínimo ao equivalente a duração do evento;
	A nova redação garante a permanência equivalente ao período de duração do evento, pois com a implantação de programa de pós-graduação stricto sensu há possibilidades de investimento educacional acima de 2 anos (afastamento integral para mestrado e doutorado, por exemplo). A prestação alternativa seria o ressarcimento de valor pro rata, calculada antes de exoneração, vacância, aposentadoria ou licença sem vencimentos, caso não tenha havido o adimplemento completo do compromisso em questão (vide §2º abaixo).

	Novo disciplinamento
	III – aprovação em processo seletivo, quando couber; 


	O ISC já adota o procedimento de habilitação prévia em processo seletivo de amplo acesso ao público-alvo, com critérios objetivos. Portanto, a redação proposta adequará a norma à prática atualmente verificada.

	Novo disciplinamento
	IV – anuência expressa do dirigente da unidade de lotação do servidor. 


	Esse dispositivo substitui a antiga redação dos seguintes dispositivos: parágrafo único do art. 5º, §1º do art. 11, §1º do art. 30 e §1º do art. 36. A regra geral deixa de ser presunção da anuência com o encaminhamento e passa a ser a anuência expressa do dirigente. Importante destacar que no caso de não concordar com o pleito o dirigente poderá arquivar o pedido na origem, cabendo recurso do interessado à Presidência. 

	Parágrafo único.  A critério do titular do Instituto Serzedello Corrêa, a autorização de participação em evento de curta ou média duração poderá ser condicionada ao estabelecimento de compromisso de disseminação de conhecimento por parte do servidor.
	§ 1º  A critério do Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa, a autorização de participação em evento de curta ou média duração poderá ser condicionada ao estabelecimento de compromisso de aplicação ou disseminação de conhecimento por parte do servidor. 
	Dispositivo renumerado e alterado para alcançar o compromisso de aplicação de conhecimento, desejável no desenvolvimento de competências que exigem uma aplicação imediata ao término da ação de educação. Com essa previsão, será possível condicionar a participação em um evento à posterior realização de um trabalho planejado pelas unidades técnicas ou a atuação como multiplicador em outras ações educacionais, incluindo treinamento em serviço. 

	Novo disciplinamento
	§ 2º  Caberá à Secretaria de Gestão de Pessoas verificar o adimplemento do requisito estabelecido no inciso II do caput deste artigo, antes de efetivar concessão de licença para tratar de interesses particulares ou alteração da situação funcional que implique exclusão de servidor do quadro de pessoal ativo do TCU, tais como, aposentadoria voluntária e vacância a pedido do servidor.
	Acrescido a fim de garantir o compromisso assumido pelo servidor nos moldes do inciso II, proposto acima. Cabe à Segep, em razão das atribuições institucionais desta, verificar a quitação de todas as obrigações do servidor com o TCU antes de efetuar o seu desligamento. Essa verificação poderá ser feita requerendo do servidor interessado uma declaração de nada consta junto ao ISC. 

	Novo disciplinamento
	§ 3º  Na manifestação de que trata o inciso IV do caput deste artigo, o dirigente deve observar, dentre outros elementos, o cumprimento das obrigações funcionais pelo servidor e aspectos relacionados ao seu desempenho.


	Inserção com o fito de dar cumprimento ao disposto no Acórdão TCU nº 1.674/2006-Plenário, cujo teor do item 9.4 foi no sentido de “determinar à Secretaria-Geral de Administração e ao Instituto Serzedello Corrêa, observadas suas áreas de competência, que, no prazo de 30 (trinta) dias, adotem medidas no sentido de ser regulamentado, no âmbito do Tribunal, a limitação da concessão de licença prêmio por assiduidade e de licença capacitação, bem como da participação em eventos externos, para servidores cujos registros funcionais consignam contumácia na impontualidade ao serviço”. O novo dispositivo associa, também, as autorizações de participação em eventos e concessão de incentivos educacionais às necessidades de desenvolvimento de competências e à gestão do desempenho do servidor. 

	Art. 11.   A solicitação de participação em evento externo deve ser remetida ao Instituto Serzedello Corrêa com antecedência mínima de quinze dias úteis antes do início do evento, fazendo-se acompanhar de justificação que demonstre a pertinência da participação do servidor.
	Art. 14.  A solicitação de participação em evento externo deve ser remetida ao Instituto Serzedello Corrêa com antecedência mínima de quinze dias úteis antes do início do evento, contendo:


	Renumeração do dispositivo e adequação de redação, suprimindo-se o último trecho do dispositivo, tendo em conta o que se propõem nos incisos abaixo. 

	Novo disciplinamento
	I – justificação do solicitante em que demonstre a pertinência da participação no evento, especialmente a contribuição para o desenvolvimento de competências profissionais, e a aplicação ou disseminação na unidade das competências adquiridas e/ou desenvolvidas; e
	Desdobramento do trecho final do caput da redação atual do art. 11, de maneira que, na redação proposta, a exigência seja mais clara em termos de quem deverá provê-la. A exigência se aplica tanto na iniciativa própria, como da administração.  A nova redação enfatiza a necessidade de justificar a conexão entre a necessidade de participação do servidor e as competências a adquirir/desenvolver. 

	Novo disciplinamento
	II – manifestação do dirigente que demonstre a conveniência e oportunidade da participação do servidor no evento e a concordância com a proposta de aplicação ou disseminação de conhecimentos.
	Como o compromisso de aplicar ou disseminar os conhecimentos adquiridos pelo servidor poderá impactar, em certa medida, seu trabalho na unidade de lotação, faz-se necessário garantir, aprioristicamente, o compromisso do gerente quanto à liberação para o evento e o apoio para aplicação ou disseminação de conhecimento ao retorno do servidor.

	§ 1º  O encaminhamento da solicitação de participação em evento pressupõe a anuência do dirigente da unidade organizacional.
	Revogar
	Vide comentário do parágrafo único do atual art. 5º.

	§ 2º   No caso de evento que implique em necessidade de pagamento de diárias e/ou passagens o prazo referido no caput deverá ser acrescido em cinco dias úteis.
	Parágrafo único.  No caso de evento que implique em necessidade de pagamento de diárias e/ou passagens o prazo referido no caput deverá ser acrescido em cinco dias úteis.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 12.   Para eventos de média ou longa duração será realizado processo seletivo, quando couber.
	Art. 15.  A participação incentivada pelo TCU em evento de longa duração deverá ser precedida de processo seletivo, quando viável.


	A redação original já está coberta no novo inciso III do art. 13. O ISC já adota o procedimento de habilitação prévia em processo seletivo interno, de amplo acesso ao público alvo, nos casos de eventos de pós-graduação, incluindo incentivos de bolsa de estudo. Também é usual esse procedimento nos eventos realizados no exterior. Mais recentemente, a prática tem sido adotada para os programas de desenvolvimento de competências. Não obstante, há casos em que não há viabilidade de realizar processo seletivo, seja pelo tempo escasso, seja pelas características do evento. Portanto, a nova redação proposta para este artigo adequará a norma à prática adotada pelo ISC. 

	Art. 13. Ao término de evento de longa duração, o servidor, em até sessenta dias, deve apresentar ao Instituto Serzedello Corrêa trabalho de conclusão, quando exigido pela entidade promotora do evento, e proposta de disseminação e aplicação de conhecimento, correspondente ao anteprojeto a que se refere o inciso I do artigo 10 desta Resolução.
	Art. 16.   Ao término de evento externo de longa duração, o servidor, em até sessenta dias, deve encaminhar ao Instituto Serzedello Corrêa o trabalho de conclusão de curso ou trabalho final, quando exigido pela entidade promotora do evento, e iniciar a execução da proposta de disseminação e/ou aplicação de conhecimentos, discriminada no anteprojeto a que se refere o inciso I do artigo 13 desta Resolução.
	Nova redação para tornar mais claro e objetivo o comando e para compatibilizar com o disposto no novo art. 13.

	Novo disciplinamento
	Parágrafo único.  No caso de evento interno de longa duração, os compromissos descritos no caput serão estabelecidos pelo Instituto Serzedello Corrêa no edital de abertura de inscrições ou no regulamento do programa.
	Incluído para esclarecer o tratamento dado aos eventos de longa duração.

	Art. 14. A matrícula de servidor em evento implica em compromisso de freqüência regular.
	Art. 17.  A matrícula de servidor em evento implica compromisso de freqüência e participação regular, conforme exigências de cada evento ou programa educacional, e só poderá ser trancada ou cancelada, sem indenização dos valores despendidos pelo TCU e aplicação de penalidades administrativas, pelos seguintes motivos: 

I – licenças e afastamentos, de caráter não optativos, previstos na Lei Nº 8.112/1990, que impeçam a continuidade da participação ou aproveitamento no evento;

II – requerimento ao Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa pelo dirigente da unidade em que o servidor estiver lotado, com base em necessidade urgente e não prevista de serviço, para eventos de curta e média duração, e ratificado pelo titular da unidade básica ou autoridade do Tribunal, no caso de evento de longa duração; e
III – remoção com mudança de lotação que impeça a continuidade da participação ou aproveitamento no curso.
	A desistência intempestiva e o abandono do evento pleiteado acarretam duplo efeito negativo, a saber: a perda do investimento pelo não-aproveitamento do servidor matriculado e o custo de oportunidade pela impossibilidade de destinar a vaga a outro servidor interessado. Desse modo, cumpre minudenciar a atual redação do art. 17 para minimizar tais riscos, bem como estabelecer-se critérios mais precisos e em conformidade com situações eventuais que podem ser enfrentadas, tanto por razões pessoais do servidor, quanto institucionais, do TCU. As possibilidades propostas nos incisos I a III são as previstas em lei ou de interesse da administração, cobrem os casos fortuitos e de força maior passíveis de justificar a ausência do servidor no evento sem que ele a tenha motivado.

	§ 1º  Após a efetivação da matrícula, a desistência de participação em evento deve ser comunicada ao Instituto Serzedello Corrêa com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, se ainda não iniciado, ou de imediato, caso o evento já se encontre em andamento.
	§ 1º  A desistência de participação, após a efetivação da matrícula, deverá ser solicitada pelo servidor ao Instituto Serzedello Corrêa em até dois dias úteis antes do início do evento, com as devidas justificativas e a anuência do dirigente da sua unidade de lotação.
	Vide comentários ao caput do art. 17, acima. Após a confirmação da matrícula, três situações podem ocorrer: aprovação ou participação com aproveitamento, reprovação ou participação sem aproveitamento (por falta ou insuficiência de desempenho, apurada em avaliação de aprendizagem) e desistência, desde que manifestada antes do início do evento. Caso a desistência ocorra após o início do evento, situação recorrente nas ações educacionais no ISC, caracteriza-se o trancamento ou cancelamento de matrícula, previsto no caput, o qual poderá ser justificado ou não.

	§ 2º  No descumprimento da regra estabelecida no parágrafo anterior, cabe ao Instituto Serzedello Corrêa instar ao servidor para que se manifeste quanto às razões de sua desistência. 

§ 3º  Caso não sejam aceitas as razões de desistência do servidor, o Instituto Serzedello Corrêa submeterá ao Presidente do Tribunal proposta de que seja recolhido, pelo desistente, todo e qualquer ônus que tenha tido o Tribunal com sua inscrição.

§ 4º  Na hipótese de evento interno, o ônus é calculado a partir do rateio do custo total do evento pelo número de alunos matriculados.
	§ 2º  No descumprimento da regra estabelecida no parágrafo anterior, cabe ao Instituto Serzedello Corrêa instar ao servidor para que se manifeste quanto às razões de sua desistência. 

§ 3º  Caso não sejam aceitas as razões de desistência do servidor, o Instituto Serzedello Corrêa submeterá ao Presidente do Tribunal proposta de que seja recolhido, pelo desistente, todo e qualquer ônus que tenha tido o Tribunal com sua inscrição.

§ 4º  Na hipótese de evento interno, o ônus é calculado a partir do rateio do custo total do evento pelo número de alunos matriculados.
	Dispositivos mantidos na nova redação.

	§ 5º  No caso de evento interno ou externo, incluem-se no cálculo do ônus os valores de passagens e diárias e/ou bolsas concedidas, quando couber.
	§ 5º  Incluem-se no cálculo do ônus os valores de passagens e diárias e/ou bolsas concedidas, quando houver.
	Alteração da redação para suprimir a qualificação dos eventos, uma vez que o comando vale para qualquer tipo de evento patrocinado pelo TCU.

	Art. 15.   O servidor deve apresentar ao Instituto Serzedello Corrêa, no prazo de até sessenta dias do término do evento externo, comprovante de aproveitamento ou certificado de participação fornecido pela entidade promotora, sob pena de ressarcimento dos custos incorridos pelo TCU. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput pode ser prorrogado mediante comprovação de atraso na emissão dos documentos por parte da entidade promotora.
	Art. 18.  Após o término do evento externo, o servidor deverá encaminhar ao Instituto Serzedello Corrêa cópia do certificado de participação ou do comprovante de aproveitamento fornecido pela entidade promotora e o questionário de avaliação fornecido pelo ISC, sob pena de ressarcimento dos custos incorridos pelo TCU.

Parágrafo único.  Portaria do Instituto Serzedello Corrêa estabelecerá prazos e procedimento operacional para atendimento da exigência constante do caput deste artigo.
	Redação alterada para retirar especificação de prazo, considerado excessivo para eventos externos de curta duração. Os promotores de eventos externos usualmente entregam o certificado de participação no final do evento, mas há de se prever tempo hábil para o servidor encaminha-lo ao ISC. A nova redação também insere a obrigação de se responder o questionário de avaliação de reação (sistema impact), para que o ISC possa avaliar se os serviços contratados foram realizados a contento, antes do pagamento, e para avaliação da qualidade do evento, com vista a subsidiar futuras participações de servidores do TCU. Previsão de norma operacional para disciplinar prazos e procedimentos relativos a comprovação de participação em evento.

	Art. 16.   A reprovação de servidor em evento cuja participação tenha sido custeada pelo Tribunal enseja instauração de processo com objetivo de apurar se a reprovação decorreu de incúria do servidor.
	Art. 19.  A reprovação de servidor em evento cuja participação tenha sido custeada pelo Tribunal enseja a instauração de processo com o objetivo de apurar as razões da reprovação, oferecendo ao servidor o exercício do contraditório e da ampla defesa.
	O objetivo deste dispositivo é prever a necessária apuração das razões que levaram à reprovação (ou participação sem aproveitamento) do servidor no evento, que podem ser as mais variadas possíveis, sendo a incúria uma delas, provavelmente a mais grave. O processo em questão serve também ao propósito do servidor exercer o contraditório e a ampla defesa, uma vez que pode ensejar a aplicação de penalidade.

	Parágrafo único.  Comprovada a hipótese referida no caput, serão adotadas as providências com vistas ao recolhimento, aos cofres públicos, do numerário despendido pelo TCU.
	§ 1º  Caracterizada a incúria do servidor, serão adotadas as providências com vistas ao recolhimento, aos cofres públicos, do numerário despendido pelo TCU, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do artigo 17 desta Resolução.
	Renumeração e adequação da redação em razão da proposta de mudança no caput, bem como estabelecimento de providências operacionais com vistas ao recolhimento de valores no caso de reprovação do servidor no curso do qual participara. 

	Novo disciplinamento
	§ 2º  A ausência às atividades do evento em razão dos motivos indicados no caput do art. 17 desta Resolução deverá ser justificada junto ao Instituto Serzedello Corrêa em até dois dias úteis após o encerramento do evento.
	O abandono do evento após o seu início, tendo o servidor iniciado o curso, não configura desistência, mas reprovação por falta, que é uma espécie de reprovação prevista no caput deste artigo. Vide também o comentário do § 1º do art. 17.

	Novo disciplinamento
	§ 3º  A evasão ou ausência às atividades do evento acima do limite estabelecido para aproveitamento, sem comprovação tempestiva das situações previstas no caput do art. 17 desta Resolução, configura reprovação por falta.
	Previsão necessária em razão da nova redação proposta no art. 17. Após o prazo estipulado, o ISC procederá ao encerramento do evento e à conseqüente abertura de processo para apurar as razões da reprovação, nos moldes previstos no caput do art. 19.

	Novo disciplinamento
	§ 4º  O deferimento da justificativa de ausência não abonará falta correspondente ao evento.
	Esclarecimento quanto aos efeitos do deferimento de justificativa de ausência a evento, que não tem o condão de abonar falta, apenas justificá-la. Nesse sentido, o servidor pode ser reprovado por falta (participou sem aproveitamento), mas não gera penalidades decorrentes de tais faltas, em razão de terem sido justificadas.

	Art. 17. Existindo reprovação ou desistência não justificadas ou com justificativas não aceitas fica o servidor impedido de participar de evento pelo prazo de um ano, a contar da reprovação ou desistência, salvo por expressa solicitação do dirigente da unidade organizacional.


	Art. 20.   Existindo reprovação ou desistência não justificadas ou com justificativas não aceitas fica o servidor impedido de participar de evento ou programa educacional similar pelo prazo de um ano, a contar da decisão do Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa.
Parágrafo único. O impedimento previsto no caput poderá ser suspenso mediante requerimento ao Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa pelo dirigente da unidade em que o servidor estiver lotado, ratificado pelo titular da unidade básica ou autoridade do Tribunal, no caso de evento de longa duração.
	Inclusão no caput do termo a quo para cálculo do período de impedimento e do parágrafo único com previsão do tratamento de exceção para os servidores impedidos, quando a participação destes em algum evento durante o período de impedimento for de grande relevância para unidade organizacional.

	Art. 18.   O Tribunal poderá se utilizar e divulgar livremente os trabalhos produzidos em eventos por ele custeados total ou parcialmente, sem a necessidade de prévia anuência do servidor.

Parágrafo único.  Na divulgação dos trabalhos será expressamente consignada sua autoria.
	Art. 21.   O Tribunal poderá utilizar e divulgar livremente os trabalhos produzidos em eventos por ele custeados total ou parcialmente, sem a necessidade de prévia anuência do servidor.

Parágrafo único.  Na divulgação dos trabalhos será expressamente consignada sua autoria.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 19. A concessão de bolsa de estudo em idioma estrangeiro é facultada a todos os servidores ativos e autoridades do Tribunal, sendo autorizada pelo Instituto Serzedello Corrêa, observadas as seguintes condições:

I - existência de recursos orçamentários;

II - concessão de bolsa referente a um único curso por vez.
	Art. 22. A concessão de bolsa de estudo em idioma estrangeiro é facultada a todos os servidores ativos e autoridades do Tribunal, sendo autorizada pelo Instituto Serzedello Corrêa, observada a existência de recursos orçamentários.

	Nova redação elimina a restrição ao custeio de apenas um único curso por vez. Tal medida visa adequar o tratamento dado a autoridades e servidores, bem como apoiar a formação dos servidores e autoridades que tenham necessidades de formação em mais de um idioma estrangeiro.

	Art. 20.   A freqüência ao curso de idioma estrangeiro em nenhuma hipótese ensejará pagamento de horas-extras, dedução de horas da jornada de trabalho ou qualquer outra vantagem.
	Art. 23.   A freqüência ao curso de idioma estrangeiro a que se refere o artigo anterior em nenhuma hipótese ensejará pagamento de horas-extras, dedução de horas da jornada de trabalho ou qualquer outra vantagem, exceto quando se tratar de iniciativa da administração.
	Renumeração do dispositivo. Acrescentado expressão no final para permitir o incentivo do estudo de idiomas por servidores e dirigentes por iniciativa da administração.

	Art. 21.   O interessado deve formalizar solicitação ao titular do Instituto Serzedello Corrêa para que autorize a concessão da bolsa de estudo a cada período letivo.
	Art. 24.   O interessado deve formalizar solicitação ao titular do Instituto Serzedello Corrêa para que autorize a concessão da bolsa de estudo a cada período letivo.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 22. Os limites e percentuais de ressarcimento dos interessados serão fixados em Portaria a ser expedida pelo Presidente.


	Revogar.
	O disciplinamento relativo aos limites e percentuais de ressarcimento de servidores e de autoridades  seguirá, no que couber,  o comando geral disposto no art. 48 desta minuta, a saber: “Ressalvada a competência exclusiva do Presidente, compete ao Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa a iniciativa para estabelecer os procedimentos inerentes à implementação das ações de educação dispostas neste normativo”

Os recursos para o ressarcimento, bem como os pagamentos, de bolsas de idioma correm à conta do orçamento aprovado para treinamento, gerido pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC). Dessa forma, torna-se conveniente que a portaria que fixa os limites e percentuais relativos a servidores, assim como procedimentos operacionais sobre a bolsa de idiomas, seja expedida pelo próprio Diretor-Geral do ISC, ganhando-se em agilidade. A medida também evitar sobrecarregar a Presidência com assuntos operacionais.

	Art. 23.   O beneficiário, sob pena de não ressarcimento, deve apresentar ao Instituto Serzedello Corrêa o comprovante de aproveitamento do período letivo cursado.
	Art. 25.   O beneficiário, sob pena de não ressarcimento, deve apresentar ao Instituto Serzedello Corrêa o comprovante de aproveitamento do período letivo cursado.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 24.   A constatação, a qualquer tempo, da existência de declarações inexatas ou de irregularidades na documentação apresentada para obtenção de bolsa de estudo de idioma estrangeiro acarreta:

I - imediata suspensão da concessão da bolsa de estudo;

II - reposição integral dos valores percebidos a título de ressarcimento; e

III - aplicação das sanções disciplinares cabíveis.
	Art. 26.   A constatação, a qualquer tempo, da existência de declarações inexatas ou de irregularidades na documentação apresentada para obtenção de bolsa de estudo de idioma estrangeiro acarreta:

I – imediata suspensão da concessão da bolsa de estudo;

II – reposição integral dos valores percebidos a título de ressarcimento; e

III – aplicação das sanções disciplinares cabíveis.
	Renumeração do dispositivo.

	Art. 25.   No caso de insuficiência de recursos, haverá redução proporcional no valor da bolsa de estudo, com vistas a contemplar todos os beneficiários inscritos.
	Art. 27.   No caso de insuficiência de recursos, haverá redução proporcional no valor da bolsa de estudo, com vistas a contemplar todos os beneficiários inscritos.
	Renumeração do dispositivo.

	Arts. 26 a 28 (Eventos de Diálogo Público)
	Revogar.
	Decisão da CCG (Reunião de 18/3/2008) no sentido de retirar os dispositivos da Resolução 165/2003 e disciplina-los em Portaria do Presidente. Nova redação proposta 

	Art. 26.  A coordenação da política de diálogo público do Tribunal de Contas da União é de responsabilidade do Instituto Serzedello Corrêa.
	Art. XX.  A coordenação da política de diálogo público do Tribunal de Contas da União é de responsabilidade do Presidente.
	Com a ampliação do escopo das ações de diálogo público o Instituto Serzedello Corrêa passou a supervisionar em 2007 apenas os eventos de cunho educativo. Além de grandes seminários temáticos, que serão inseridos no contexto de uma política de comunicação do TCU, são realizados eventos de diálogo público de menor porte, envolvendo servidores públicos e agentes de controle social, como palestras, mini-cursos e reuniões com conselheiros sociais. Tais ações educacionais são apoiadas e coordenadas diretamente pelo ISC. A partir de 2007, o ISC criou o Programa Educacional de Aperfeiçoamento da Administração Pública e do Controle Social para reunir tais ações. Este novo programa se insere no contexto das políticas de educação corporativa e de diálogo público do TCU.

	Art. 27. Os eventos de diálogo público compreendem a realização de congressos,

palestras, encontros e seminários e tem como objetivos:

I - informar sobre as competências, estratégias, diretrizes, serviços e produtos do TCU;

II - divulgar a atuação e os resultados do controle externo;

III - disseminar boas práticas de gestão;

IV - apresentar trabalhos ou projetos de interesse comum;

V - promover a integração e o intercâmbio de experiências em assuntos de interesse dos

participantes, de forma a propiciar a uniformização de ações; e

VI - fomentar o controle social.


	Art. XX.  Os eventos de diálogo público de cunho educativo compreendem a realização de congressos, palestras, cursos, encontros e seminários com agentes públicos e segmentos organizados da sociedade civil, a exemplo de conselhos, associações, organizações não-governamentais e outros assemelhados, e têm como objetivos:

I – informar sobre as competências, estratégias, diretrizes, serviços e produtos do TCU;

II – divulgar a atuação e os resultados do controle externo;

III – disseminar boas práticas de gestão pública; 

IV – fomentar o controle social;

V – promover a integração e o intercâmbio de conhecimento em assuntos de interesse do controle externo; e

VI – apresentar e distribuir material institucional, como cartilhas e outras publicações que visem ao estímulo do controle.
	Nova redação para ajustes nos objetivos à luz do atual estágio do programa de diálogo público do TCU e para reordenação dos itens.

	Art. 28. Os eventos de diálogo público são de iniciativa do Presidente, de Ministro, de Auditor, de unidade organizacional ou do Instituto Serzedello Corrêa.
§ 1º  O Presidente, o Ministro ou o Auditor, quando interessado na realização de evento, solicitará do Instituto Serzedello Corrêa a elaboração de proposta de trabalho.
	Art. XX.   Os eventos de diálogo público de cunho educativo são de iniciativa do Presidente, de Ministro, de Auditor, de unidade organizacional ou do Instituto Serzedello Corrêa.

§ 1º  O Presidente, o Ministro ou o Auditor, quando interessado na realização de evento, solicitará à Secretaria-Geral da Presidência a elaboração de proposta de trabalho.
	Com a edição da Resolução 199/2006 foi criada a Secretaria-Geral da Presidência (Segepres) com a finalidade de “apoiar o funcionamento do Tribunal e das unidades de sua Secretaria em temas afetos a secretariado das sessões, planejamento e gestão, capacitação e desenvolvimento de competências, tecnologia da informação, consultoria jurídica, relacionamento com o Congresso Nacional e outras entidades de fiscalização superior, comunicação social, cerimonial e ouvidoria”. Assim, a partir de 2007 a política de diálogo público passa a ser supervisionada diretamente pela Segepres, com a participação das unidades de apoio estratégico e assessoramento especializado subordinadas a essa unidade básica. Nesse sentido, o caput deste dispositivo foi alterado uma vez que aplica-se apenas aos eventos de diálogo público de cunho educativo, coordenados pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC). Da mesma forma, o § 1º também foi alterado para que as demandas de eventos de diálogo público seja direcionada à Segepres, que os encaminhará ao ISC, no caso de evento de cunho educativo, ou a outras unidades de apoio nos demais casos.

	§ 2º As unidades organizacionais do Tribunal remeterão ao Instituto Serzedello Corrêa, por intermédio de suas respectivas unidades básicas, proposta de trabalho para realização de evento de seu interesse.
	§ 2º  Portaria do Instituto Serzedello Corrêa disciplinará os procedimentos para realização dos eventos de diálogo público de cunho educativo.
	Vide comentário do art. 26. Previsão de disciplina pelo ISC dos procedimentos operacionais para realização de eventos de diálogo público de cunho educativo.

	Novo disciplinamento
	CAPÍTULO V
DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO

Art. 28. A concessão de incentivos para a especialização do corpo técnico do Tribunal tem como principais objetivos:

I – promover a pesquisa científica e a geração de conhecimento em nível avançado em áreas de interesse do TCU, com vistas a melhorar a eficiência, a eficácia e a efetividade das ações realizadas pelo Tribunal no cumprimento de sua missão institucional;

II – aprimorar a qualificação e a especialização dos servidores do TCU e ampliar o corpo docente do Instituto Serzedello Corrêa, com vistas à promoção de futuros projetos de pós-graduação de interesse institucional; e

III – criar as condições necessárias à preservação de uma cultura organizacional comprometida com a inovação e com a permanente adequação das competências dos servidores aos objetivos do Tribunal.
	Inicialmente é necessário suprimir a expressão “externos” no título do capítulo em razão do incentivo alcançar cursos promovidos pelo TCU, conforme proposto no §11 do art. 30 (nova redação). Este dispositivo estabelece os objetivos dos incentivos para a especialização do corpo técnico do TCU, visando ao alinhamento de expectativas dos candidatos a esses incentivos com os interesses institucionais.

	Art. 29.   A especialização do corpo técnico do Tribunal, mediante a realização de cursos de graduação em direito e de pós-graduação stricto e lato sensu, será estimulada por intermédio da contagem, para efeito de jornada de trabalho, de vinte horas, quarenta horas e vinte horas por mês, respectivamente, ou, no caso de pós-graduação stricto sensu, liberação integral do servidor.


	Art. 29. A especialização do corpo técnico será estimulada por meio de:

I – afastamento integral do servidor para participar de programa de pós-graduação stricto sensu;

II – regime especial de cumprimento de jornada de trabalho por meio de redução de:

a) Duas horas por dia, para cursar pós-graduação stricto sensu;

b) uma hora diária, para cursar pós-graduação lato sensu ou estágio supervisionado de graduação; 

III – concessão de bolsa de estudos para cursar graduação e pós-graduação; e

IV – programa de pós-graduação do TCU.
	A redação atual do caput do atual artigo 29 da Resolução 165/2003 é confusa, dando margem a questionamentos, como já registrado pelo ISC. Além disso, o sistema de Gestão de Recursos Humanos (GRH) registra a redução da jornada do beneficiado em 1 ou 2 horas diárias, dependendo do tipo de especialização incentivada: graduação e pós-graduação lato sensu ou pós-graduação stricto sensu, respectivamente. Assim, a nova redação propiciará maior legitimidade ao procedimento atual e maior clareza ao dispositivo. A nova redação também elimina a restrição do incentivo apenas a graduação em direito, uma vez que é desejável estimular a formação multidisciplinar do quadro de servidores em outros cursos de graduação de interesse do TCU que exigem estágio supervisionado para sua conclusão. Inclui-se nos estágios supervisionados a prática forense para os cursos de graduação em direito. Foi explicitado o incentivo da bolsa de estudos para cursar pós-graduação (lato ou stricto sensu) concedido atualmente pelo TCU, sem previsão explícita nesta Resolução. Da mesma forma, inclui o Programa de Pós-Graduação do TCU no rol de incentivos.

	§ 1º  As vagas destinadas aos cursos de pós-graduação stricto sensu ficarão restritas aos cargos efetivos de nível superior.

§ 2º  As vagas destinadas aos cursos de graduação em direito e de pós-graduação lato sensu serão destinadas aos cargos de nível superior e de nível médio. 

§ 3º  O limite para participação de servidores de nível superior, em cursos de graduação em direito e de pós-graduação, será de 5% para graduação em direito, de 5% para pós-graduação stricto sensu e de 5% para pós-graduação lato sensu do efetivo de Analistas de cada unidade organizacional, arredondando-se as frações para o número inteiro imediatamente superior.

§ 4º  O limite para participação de servidores de nível médio, em cursos de graduação em direito e de pós-graduação lato sensu, será de 5% para graduação em direito e de 5% para pós-graduação lato sensu do efetivo de Técnicos de cada unidade organizacional, arredondando-se as frações para o número inteiro imediatamente superior.

§ 5º  Os limites estabelecidos nos §§ 3º e 4º não poderão ultrapassar os percentuais de 5% do efetivo de Analistas do Tribunal para os cursos de graduação em direito, 5% para os de pós-graduação stricto sensu, 5% para os de pós-graduação lato sensu e 5% do efetivo de Técnicos para os cursos de graduação em direito e 5% para os de pós-graduação lato sensu. 

§ 6º  Independentemente do disposto no § 1º, a Presidência poderá aumentar em 10% o número de vagas reservadas aos cursos de pós-graduação stricto sensu, para destiná-las, exclusivamente, aos cargos de nível médio.
	§ 1º  O limite máximo para concessão de regime especial de jornada de trabalho será de:

I – 5% do quantitativo de analistas de controle externo (ACE) para pós-graduação stricto sensu, 5% do quantitativo de ACE para pós-graduação lato sensu e 5% do quantitativo de ACE para cursos de graduação, calculando-se o percentual sobre o efetivo de ACE de cada unidade organizacional e arredondando-se as frações para o primeiro número inteiro imediatamente superior; e

II – 5% do somatório do quantitativo de técnicos de controle externo (TCE) e de auxiliares de controle externo (AUX) para pós-graduação stricto sensu, 5% do somatório de TCE e AUX para pós-graduação lato sensu e 5% do somatório de TCE e AUX para cursos de graduação, calculando-se o percentual sobre o efetivo de TCE e AUX de cada unidade organizacional e arredondando-se as frações para o primeiro número inteiro imediatamente superior.

§ 2° Para fins de cálculo dos percentuais estabelecidos no parágrafo anterior, devem ser considerados que:

I – o efetivo da unidade básica contempla exclusivamente o quantitativo de servidores lotados no gabinete, serviço de administração, gerências de processos, assessorias e aqueles lotados em tempo integral nos projetos diretamente patrocinados por ela; e

II – o efetivo das demais unidades incorpora os quantitativos de servidores lotados nas próprias unidades e aqueles lotados em tempo integral nos projetos diretamente patrocinados por elas.

§ 3º  Os limites estabelecidos no § 1º deste artigo não poderão ultrapassar 5% do efetivo de servidores do Tribunal.

§ 4º A verificação dos limites estabelecidos nos §§1º e 3º deste artigo cabe à Secretaria de Gestão de Pessoas.
	A restrição aos ocupantes de cargo de nível médio é contrária à política de gestão de pessoas do TCU, consignada na Resolução 187/2006, principalmente quanto ao princípio estampado no inciso VIII do art. 4º de que “as oportunidades de desenvolvimento de competências serão oferecidas a todos os servidores, prioritariamente de acordo com as metas de competência estabelecidas em planos individuais de desenvolvimento”. Com a redação atual da Resolução 165/2003, os servidores em cargo de nível médio, mesmo possuidores de diploma de nível superior, estão quase impossibilitados de requerer o regime especial de cumprimento de jornada de trabalho para cursos de pós-graduação stricto sensu. Por ato do Presidente este benefício pode ser estendido aos cargos de nível médio, como dispõe o § 6º do atual art. 29. Não nos parece adequada a distinção entre os cargos de nível médio e de nível superior nessa questão, visto ser benéfica ao Tribunal a qualificação dos servidores de ambos os níveis. Dessa forma, , propomos a revogação dos atuais §§  1º, 2º, 4º e  6º do art. 29 e, por conseguinte, a alteração dos atuais §§ 3º e 5º, atendendo-se de forma isonômica aos servidores desta Corte no que diz respeito à participação nos eventos tratados nesse título. Sugere-se, ainda, manter o limite percentual de 5% contido na norma para os cargos de nível superior, de maneira a evitar redução potencial da força de trabalho com a ampliação do incentivo aos outros cargos do TCU. Importante destacar que mesmo com a extensão do incentivo a outros cargos, mantém-se o percentual de 5% do efetivo da unidade organizacional  como limite de ausência simultânea. Foi explicitada a competência da Secretaria de Gestão de Pessoas como unidade responsável pela verificação dos limites estabelecidos na resolução, conforme procedimento adotado atualmente.

	§ 7º  O regime especial de cumprimento de jornada de trabalho para os cursos de graduação em direito é devido somente nos semestres letivos em que haja a realização de prática forense ou estágio supervisionado, limitado ao máximo de quatro semestres.
	§ 5º  O regime especial de cumprimento de jornada de trabalho para os cursos de graduação abrange somente o período de estágio supervisionado ou de prática forense, no caso de graduação em direito, limitado ao máximo de quatro semestres letivos.


	A restrição do regime especial de cumprimento de jornada de trabalho tão só para a graduação em direito é contrária à política de gestão de pessoas do TCU, consignada na Resolução 187/2006, principalmente quanto ao princípio estampado no inciso VIII do art. 4º de que “as oportunidades de desenvolvimento de competências serão oferecidas a todos os servidores, prioritariamente de acordo com as metas de competência estabelecidas em planos individuais de desenvolvimento”. O conhecimento necessário ao desempenho das atribuições dos servidores do TCU é plural, justificando o incentivo ao aperfeiçoamento em diversas áreas. Nesse mesmo sentido foi a opção do TCU no concurso para analistas de controle externo de 2007, envolvendo-se as mais diversas áreas do conhecimento. Necessário, portanto, beneficiar não apenas os estudantes de direito, mas também os dos demais cursos de interesse do TCU. Vide comentário do caput deste artigo.

	§ 8º  O regime especial de cumprimento da jornada de trabalho para os cursos de pós-graduação lato sensu abrange apenas o período de aulas presenciais.
	§ 6º  O regime especial de cumprimento da jornada de trabalho para os cursos de pós-graduação lato sensu abrange o período de aulas e a produção do trabalho de conclusão de curso ou monografia, limitado a dezoito meses.
	O regime especial de cumprimento de jornada de trabalho não alcança o período de elaboração de trabalho de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu, de forma injustificada, haja vista que trata-se de período intenso de pesquisa e produção de conhecimento que exige maior dedicação do aluno do que o período de aulas. Além disso, atualmente existem vários cursos de boa qualidade na modalidade de ensino à distância, telepresencial ou semi-presencial, motivo pelo qual não se deve restringir o regime especial apenas a aulas presenciais. A limitação em 18 meses é devida em razão de ser este o limite temporal utilizado pelas instituições de ensino superior, cobrindo o período de aulas e a produção de monografia ou trabalho final.

	§ 9º  O regime especial de cumprimento da jornada de trabalho para os cursos de pós-graduação stricto sensu abrange todo o período de aulas presenciais de mestrado ou doutorado, acrescido de até seis meses para a produção da tese ou dissertação.
	§ 7°  O regime especial de cumprimento da jornada de trabalho para os cursos de pós-graduação stricto sensu abrange todo o período de aulas e a produção de dissertação ou tese, limitado a vinte e quatro meses para mestrado e trinta e seis meses para doutorado e pós-doutorado.
	A existência de cursos de mestrado e doutorado à distância no Brasil ainda não é uma realidade, mas há sinais de que isso pode mudar em pouco tempo, motivo pelo qual sugere-se, a exemplo do parágrafo anterior, eliminar a restrição a aulas presenciais. Além disso, o lançamento da redução de jornada compreende apenas o período das aulas presenciais, comprovada hoje por meio do período letivo da instituição que nem sempre corresponde ao período exato de aulas. O período de aulas presenciais é a parte mínima de estudo da pós-graduação stricto sensu, sendo seu objeto essencial a realização da pesquisa científica e a elaboração de dissertação ou tese. Ademais, a função do regime especial para quem faz mestrado ou doutorado é conciliar a jornada de trabalho com a produção acadêmica. O limite temporal usualmente utilizado pelas instituições de ensino superior é de dois anos para o mestrado e três para doutorado.

	§ 10.  O afastamento integral somente poderá ser concedido para os cursos de pós-graduação stricto sensu, cuja participação de servidor decorra de iniciativa administrativa, em face da necessidade de atendimento às demandas organizacionais, em áreas de justificado interesse institucional, e após a realização de processo seletivo interno, não se aplicando a essas hipóteses os limites fixados nos parágrafos anteriores.

§ 11.  O Tribunal poderá exigir o ressarcimento proporcional, pro-rata die, do servidor que desistir, sem motivo justificado, do curso para o qual estiver afastado integralmente.

§ 12.  O Tribunal poderá exigir o ressarcimento proporcional, pro-rata die, do benefício contemplado no caput, dos servidores que pedirem exoneração ou aposentadoria em prazo inferior ao benefício concedido
	§ 8º  O afastamento integral somente poderá ser concedido para os cursos de pós-graduação stricto sensu, cuja participação de servidor decorra de iniciativa administrativa, em face da necessidade de atendimento às demandas organizacionais, em áreas de justificado interesse institucional, e após a realização de processo seletivo interno, não se aplicando a essas hipóteses os limites fixados nos parágrafos anteriores.

§ 9° O afastamento integral observará os seguintes critérios:

I – o período de afastamento será de no máximo trinta e seis meses para doutorado e pós-doutorado e de até dezoito meses para mestrado, admitindo-se, justificadamente, uma prorrogação por mais doze e seis meses, respectivamente;

II – o afastamento abrangerá necessariamente as férias anuais, o recesso do Tribunal e a licença para capacitação a que tem direito o servidor; e

III – não poderão ser beneficiados com o afastamento os servidores que não tenham sido aprovados na avaliação especial para fins de aquisição da estabilidade até o final do prazo para inscrição no processo seletivo.

§ 10.  O Tribunal poderá exigir o ressarcimento proporcional, pro-rata die, dos valores correspondentes aos incentivos descritos no caput deste artigo, do servidor que desistir, sem motivo justificado, do evento objeto do incentivo, ou tiver alterada sua situação funcional, nos moldes do § 2º do art. 13 desta Resolução, em prazo inferior ao incentivo concedido, contado da data de retorno do afastamento.
	Renumeração do atual §10 para §8º.

A exemplo da questão do desligamento do servidor dos quadros do TCU (vide comentários do art. 13), deve-se resguardar os investimentos da instituição na especialização do seu corpo técnico exigindo o ressarcimento do incentivo do regime especial de cumprimento de jornada de trabalho para os beneficiados que não cumprirem um período de carência equivalente ao tempo do incentivo autorizado. Alteração na redação para manter a coerência com as propostas de alteração do caput do atual artigo 29 e dos §§ 8º e 9º. Esse dispositivo tem como objetivo original evitar duplicidade de incentivos, reduzindo a oportunidade de atendimento de um número maior de servidores. A nova redação abarca de forma mais completa as situações de ações educacionais promovidas pelo TCU, realizadas ou não em suas dependências. 

	§ 13.  O regime especial de cumprimento de jornada de trabalho, de vinte, quarenta e vinte horas, não alcança os cursos ministrados nas dependências do Tribunal e os de sua própria iniciativa.
	§ 11.  O regime especial de cumprimento de jornada de trabalho não alcança cursos promovidos pelo TCU e para os quais o servidor usufrua de incentivo de cômputo de horas para efeito de cumprimento de jornada de trabalho, excetuado, para os cursos internos de pós-graduação, o período de produção de trabalho de conclusão de curso, monografia, dissertação ou tese.
	Alteração na redação para manter a coerência com as propostas de alteração do caput do atual artigo 29 e dos §§ 8º e 9º. Esse dispositivo tem como objetivo original evitar duplicidade de incentivos, reduzindo a oportunidade de atendimento de um número maior de servidores. A nova redação abarca de forma mais completa as situações de ações educacionais promovidas pelo TCU, realizadas ou não em suas dependências.

	§ 14.  Os beneficiários do regime especial de cumprimento de jornada de trabalho deverão comprovar a freqüência a cada semestre letivo, sob pena de desconto em folha de pagamento dos valores relativos à freqüência não demonstrada.
	§ 12.  Os beneficiários do regime especial de cumprimento de jornada de trabalho e do afastamento integral deverão comprovar a freqüência e a produção dos trabalhos exigidos pelo TCU a cada semestre letivo, sob pena de desconto em folha de pagamento dos valores relativos ao incentivo concedido.
	Renumeração do atual §14 para §12.

	Novo disciplinamento
	§ 13.  A concessão da bolsa de estudos para graduação e pós-graduação e o programa de pós-graduação do TCU serão regulamentados pelo Instituto Serzedello Corrêa.
	Previsão de norma interna para regulamentar a concessão do incentivo de bolsa de estudos para pós-graduação.

	Novo disciplinamento
	§ 14.  Os servidores com redução de jornada de trabalho ou aqueles com jornada regular igual ou inferior a trinta horas semanais não poderão usufruir do regime especial de cumprimento de jornada de trabalho.
	Vedação do incentivo para os servidores já optantes pela redução de jornada de trabalho para estudante (com respectiva redução de vencimentos) e para aqueles que possuem jornada semanal igual ou inferior a trinta horas (5 dias x 6 horas por dia).

	Art. 30   As solicitações de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho serão formalizadas pelo servidor ao dirigente da unidade organizacional, acompanhadas, no caso de cursos de pós-graduação lato sensu, de exposição de motivos que estabeleça a correlação do curso pretendido com as áreas de conhecimento de interesse do Tribunal e, no caso de pós-graduação stricto sensu, de anteprojeto de tese ou dissertação.

§ 1º  O encaminhamento da solicitação de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho pressupõe a anuência do dirigente da unidade organizacional.

§ 2º  O dirigente de unidade organizacional que se opuser à liberação do servidor, poderá arquivar o processo mediante despacho fundamentado, do qual cabe recurso ao Presidente. 

§ 3º  O cumprimento das metas institucionais não será empecilho à liberação do servidor. 

§ 4º  O Instituto Serzedello Corrêa instruirá o pedido, analisando, nos casos de pós-graduação, o alinhamento do curso com as áreas de interesse do Tribunal.
	Art. 30   As solicitações de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho serão formalizadas pelo servidor ao dirigente da unidade organizacional e acompanhadas de exposição de motivos que estabeleça a correlação do curso pretendido com as áreas de conhecimento de interesse prioritário da unidade e do Tribunal e, no caso de pós-graduação, de anteprojeto de trabalho de conclusão de curso, monografia, dissertação ou tese.

§ 1º  Somente serão examinadas as solicitações formuladas nos moldes do art. 13 desta Resolução, incluindo a anuência expressa do dirigente da unidade organizacional.
§ 2º  Cabe ao dirigente da unidade organizacional priorizar as solicitações concorrentes de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho observando, entre outros elementos, o interesse prioritário da unidade em relação aos cursos objeto do regime, o cumprimento das obrigações funcionais pelo servidor e aspectos relacionados ao seu desempenho profissional. 

§ 3º  O dirigente de unidade organizacional que se opuser à liberação do servidor, poderá arquivar o processo mediante despacho fundamentado, do qual cabe recurso ao Presidente.

§ 4º  O Instituto Serzedello Corrêa instruirá o pedido, analisando, nos casos de pós-graduação, o alinhamento do curso com as áreas de interesse do Tribunal.
	Alteração da redação do caput para destacar o alinhamento da solicitação com o interesse da unidade organizacional, além do interesse difuso no TCU. Retira-se da norma a regra de que o encaminhamento da solicitação pressupõe a anuência do dirigente, para determinar que o dirigente só encaminhará o pedido se concordar com o afastamento, posicionando-se objetivamente acerca da solicitação. Vide comentário do parágrafo único do atual art. 5º. Incluído comando estabelecendo a competência do dirigente para priorizar as solicitações concorrentes, à luz do interesse prioritário da unidade organizacional, bem como a necessidade de se pronunciar quanto ao cumprimento das obrigações funcionais, previstas nas normas aplicáveis, e aspectos relativos ao seu desempenho. A nova redação do dispositivo atende, também, ao Acórdão TCU nº 1.674/2006-Plenário, cujo teor do item 9.4 foi no sentido de “determinar à Secretaria-Geral de Administração e ao Instituto Serzedello Corrêa, observadas suas áreas de competência, que, no prazo de 30 (trinta) dias, adotem medidas no sentido de ser regulamentado, no âmbito do Tribunal, a limitação da concessão de licença prêmio por assiduidade e de licença capacitação, bem como da participação em eventos externos, para servidores cujos registros funcionais consignam contumácia na impontualidade ao serviço”. O novo dispositivo associa, também, a concessão do incentivo educacional às necessidades de desenvolvimento de competências e à gestão do desempenho do servidor. Vide, também, comentário do § 3º do atual art. 10 e do § 5º do atual art. 37. 

	Art. 31.  Compete ao Presidente do Tribunal decidir sobre a concessão de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho.

Art. 32.   São ratificados os deferimentos de cumprimento especial de jornada de trabalho pré-existentes.

Parágrafo único.  As situações pré-existentes não serão computadas para fins do cálculo previsto nos §§ 3º e 4º do art. 29.
	Art. 31.  Compete ao Secretário-Geral de Administração decidir sobre a concessão de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho.

Parágrafo único. São ratificados os deferimentos de cumprimento especial de jornada de trabalho pré-existentes.


	Trata-se de procedimento rotineiro usualmente delegado à Segedam pela Presidência do TCU. A concessão do incentivo passa, inicialmente, para análise do ISC quanto ao alinhamento do curso às áreas de interesse do Tribunal. Após esse exame de pertinência, o processo vai à Segep/Segedam para análise de adequação da situação funcional do solicitante. Atualmente a própria Segep autoriza a concessão, por delegação do Presidente do Tribunal. Mudança de numeração de dispositivo (antiga redação do art. 32 para parágrafos do atual).

	Novo disciplinamento
	Art. 32.    Portaria conjunta do Instituto Serzedello Corrêa e da Secretaria de Gestão de Pessoas estabelecerá os procedimentos operacionais para concessão do regime especial de cumprimento de jornada de trabalho.
	Incluído o dispositivo em questão, considerando a atuação conjunta do Instituto Serzedello Corrêa e da Secretaria de Gestão de Pessoas na concessão do incentivo, bem como a necessidade de estabelecer os procedimentos operacionais envolvidos.

	Art. 33.   A concessão da licença-capacitação prevista no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, tem como objetivo permitir que o servidor adquira, em ambiente externo e às suas expensas, conhecimentos desejáveis em sua área de atuação profissional.
	Art. 33.   A concessão da licença para capacitação prevista no art. 87 da Lei Nº 8.112/1990, com a redação dada pela Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, tem como objetivo permitir que o servidor adquira ou desenvolva competências necessárias à sua atuação profissional no TCU.
	Renumeração. A nova redação alinha o uso da licença-capacitação para a aquisição ou desenvolvimento de competências, nas suas dimensões de conhecimentos, habilidades e atitudes/comportamentos, requeridas para atuação profissional no TCU, conforme definição prevista no inciso V do art. 3º da Resolução 187/2006, relativa às políticas de gestão de pessoas do TCU. Além disso, foi suprimida a expressão restritiva “em ambiente externo e às suas expensas” no sentido de permitir que ações promovidas ou incentivadas pelo TCU possam ser objeto da licença-capacitação, tais como: i) elaboração de trabalho de conclusão de curso de pós-graduação (monografias, dissertações e teses) custeados total ou parcialmente pelo TCU (com os promovidos pelo ISC, em suas dependências, e aqueles objeto de bolsa de estudos); ii) programas intensivos de desenvolvimento gerencial (eventos externos com ônus); iii) realização de estudos preparatórios para obtenção de certificação de competências profissionais; e iv) participação em processos seletivos para ingresso em programas de pós-graduação stricto sensu de interesse do TCU.

	§ 2º A licença-capacitação pode ser solicitada para a redação de monografia de graduação e de pós-graduação lato sensu, dissertação de mestrado ou de tese de doutorado de interesse do Tribunal.
	§ 2º  A concessão da licença para capacitação deve observar o interesse estratégico do Tribunal e o uso preferencial para os seguintes eventos:

I – pós-graduação stricto sensu, incluindo a elaboração de dissertação ou tese;

II – participação em processo seletivo para ingresso em programas de pós-graduação stricto sensu, desde que a licença seja usufruída no período entre a inscrição e o exame;

III – realização de estudos preparatórios para obtenção de certificação de competências profissionais requeridas do servidor, desde que a licença seja usufruída no período entre a inscrição e o exame;

IV – participação em programas internos e externos de desenvolvimento gerencial e profissional;

V – elaboração de trabalho de conclusão de curso ou de monografia de pós-graduação lato sensu;

VI – elaboração de trabalho de conclusão de curso ou monografia de graduação; e

VII – estudos de idiomas estrangeiros.
	A nova redação do dispositivo apresenta três inovações. A primeira visa a estabelecer em portaria, norma de atualização mais ágil, os limites e procedimentos operacionais para concessão da licença-capacitação, tendo em vista as necessidades do TCU. A segunda, tem como objetivo ampliar o leque de opções de uso da licença, incentivando a especialização do corpo funcional do TCU. A inclusão dos incisos II a IV permitirá o uso da licença em ações de capacitação que exigem dedicação intensa, que não poderiam ser realizadas sem esse incentivo. Os incisos II e III, acrescentam, respectivamente, a possibilidade de uso da licença para obtenção de certificação profissional e para ingresso em programas de pós-graduação stricto sensu de interesse do TCU. Essa medida sinaliza o apoio institucional para que os servidores tenham certificações profissionais relacionadas às competências requeridas em seus cargos e postos de trabalho ou que obtenham formação pós-graduada, que lhes permitirá realizar pesquisas científicas, gerar novos conhecimentos e contribuir para a inovação corporativa e para a credibilidade técnica nos trabalhos do TCU. A terceira inovação no dispositivo indica os usos preferenciais do incentivo, induzindo comportamentos favoráveis ao alcance de metas de desenvolvimento de competências gerenciais e profissionais. Evidente que a nova redação não limita o uso da licença para outros fins, os quais poderão ser discriminados na portaria em questão. Todavia, estabelece orientação quanto aos usos prioritários, o que permitirá ao dirigente da unidade decidir sobre eventuais conflitos de interesse de uso da licença para um mesmo período de fruição, planejando as ausências de membros da equipe de maneira que não comprometam o cumprimento de metas institucionais (vide também § 4º do artigo 36, abaixo).

	Novo disciplinamento
	§ 3º  A solicitação de que trata os incisos II e III do parágrafo anterior deve conter exposição de motivos do dirigente da unidade organizacional em que demonstre a conveniência e oportunidade dos estudos e da titulação pretendida para as necessidades da unidade e do TCU, assim como da concessão da licença ao servidor interessado.
	Como não há definição prévia de quais as certificações de interesse do TCU, apesar da recente certificação de alguns servidores da casa, sugerimos suportar o pedido em exposição circunstanciada do dirigente da unidade organizacional em que demostre a conveniência e a oportunidade da existência de servidor do TCU detentor daquela titulação objeto da solicitação, bem como da concessão da licença ao servidor solicitante/interessado. De igual forma, ainda não há definição quanto às áreas de concentração e linhas de pesquisa prioritárias para o TCU (este processo está em andamento com previsão de conclusão em ainda este ano), motivo pelo qual o parecer do dirigente da unidade será decisivo na avaliação do interesse institucional. Após a definição de linhas de pesquisa de interesse do TCU essa avaliação ficará bastante facilitada.

	Novo disciplinamento
	§ 4º  A concessão da licença para capacitação para evento educacional promovido ou patrocinado pelo TCU poderá ser de iniciativa do próprio interessado ou da Administração, neste caso, por proposição do dirigente da unidade de lotação, do dirigente da unidade básica correspondente ou do Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa.
	Este novo dispositivo esclarece sobre o encaminhamento e iniciativa da solicitação de licença-capacitação para evento custeado pelo TCU. A previsão de iniciativa pelo Instituto Serzedello Corrêa (ISC) se justifica em razão de ser a unidade de educação corporativa a mais indicada para recomendar o uso desse incentivo nas ações educacionais de interesse geral do Tribunal.

	Novo disciplinamento
	§ 5°  Ao servidor em licença para capacitação fica assegurada a remuneração integral, inclusive a correspondente à função comissionada que ocupa, se for o caso.
	Dispositivo que incorpora jurisprudência recente do Tribunal sobre o assunto.

	Novo disciplinamento
	§ 6°  O direito de usufruto da licença para capacitação deverá ser exercido durante o qüinqüênio subseqüente ao da aquisição, sendo vedada a acumulação de períodos aquisitivos.
	Dispositivo que esclarece vedação da Lei 8.112/1990.

	Novo disciplinamento
	§ 7°  O servidor em estágio probatório, que possuir cinco anos de efetivo exercício no serviço público federal, somente poderá usufruir a licença para capacitação após a aprovação no referido estágio no Tribunal.
	Dispositivo que esclarece vedação da Lei 8.112/1990.

	Art. 34 A licença-capacitação não será concedida simultaneamente a mais de 7% da força de trabalho de cada unidade organizacional. (NR) (Resolução nº 198, de 12/12/2006, BTCU nº 49/2006)
Parágrafo único. Para fins do cálculo referido no caput deste artigo, as frações serão arredondadas para o número inteiro imediatamente superior. (NR) (Resolução nº 198, de 12/12/2006, BTCU nº 49/2006)
	Art. 34.  A licença para capacitação será concedida observando os seguintes limites máximos:

I – 7% do quantitativo de ACE, calculando-se o percentual sobre o efetivo de ACE de cada unidade organizacional e arredondando-se as frações para o primeiro número inteiro imediatamente superior; e

II – 7% do somatório do quantitativo de TCE e AUX, calculando-se o percentual sobre o efetivo de TCE e AUX de cada unidade organizacional e arredondando-se as frações para o primeiro número inteiro imediatamente superior.

§ 1° Para fins de cálculo dos percentuais estabelecidos no caput deste artigo, devem ser considerados que:

I – o efetivo da unidade básica contempla exclusivamente o quantitativo de servidores lotados no gabinete, serviço de administração, gerências de processos, assessorias e aqueles lotados em tempo integral nos projetos diretamente patrocinados por ela; e

II – o efetivo das demais unidades incorpora os quantitativos de servidores lotados nas próprias unidades e aqueles lotados em tempo integral nos projetos diretamente patrocinados por elas.
	Renumeração. A nova redação do dispositivo mantêm o limite máximo de ausências simultâneas por unidade organizacional e acrescenta novos dispositivos a fim de esclarecer como o percentual deve ser calculado.

	Art. 35.   A licença-capacitação poderá ser fracionada em no máximo três vezes, desde que as parcelas não sejam inferiores a um mês. 
	Art. 35. A licença para capacitação poderá ser fracionada em no máximo três vezes, desde que as parcelas não sejam inferiores a cinco dias.
	Renumeração. A diminuição da parcela mínima amplia as possibilidades de capacitação, já que existem diversos eventos com maior carga horária diária e menor duração em número de dias, a exemplo de Congressos e Seminários. Com essa possibilidade, especialmente os dirigentes seriam beneficiados, pois sabe-se que estes não podem se afastar de suas atividades por períodos longos e com isso encontram dificuldades para usufruir deste incentivo.

	Art. 36.   As solicitações de licença-capacitação serão formalizadas pelo servidor e enviadas ao Instituto Serzedello Corrêa, por intermédio do dirigente da unidade organizacional, para que se manifeste quanto ao alinhamento da capacitação pretendida pelo servidor com as áreas de interesse do Tribunal.

§ 1º   O encaminhamento da solicitação de licença-capacitação pressupõe a anuência do dirigente da unidade organizacional.
	Art. 36.   As solicitações de licença para capacitação serão formalizadas pelo servidor e enviadas ao Instituto Serzedello Corrêa, por intermédio do dirigente da unidade organizacional, para que se manifeste quanto ao alinhamento da capacitação pretendida pelo servidor com as áreas de interesse do Tribunal.

§ 1º Somente serão examinadas as solicitações que contiverem anuência expressa do dirigente da unidade organizacional à capacitação pretendida, informando se esta tem o propósito de suprir necessidades de desenvolvimento de competências para a unidade.
	Renumeração. Retira-se da norma a regra de que o encaminhamento da solicitação pressupõe a anuência do dirigente, para determinar que o dirigente só encaminhará o pedido de licença-capacitação se concordar com o afastamento, posicionando-se objetivamente acerca da solicitação. Vide comentário do parágrafo único do atual art. 5º. A nova redação também indica que na manifestação do dirigente deve constar indicação se a capacitação buscada pelo servidor está alinhada com o interesse de desenvolver competências para a unidade, subsidiando a análise do Instituto Serzedello Corrêa quanto à presença do interesse institucional.

	§ 3º  Após a manifestação referida no caput deste artigo, o Instituto Serzedello Corrêa tramitará o processo à Secretaria de Recursos Humanos, que se manifestará acerca da concessão à luz da verificação da existência do direito, bem assim da observância ao limite estabelecido no art. 34 desta Resolução.
	§ 3º  Após a manifestação referida no caput deste artigo, o Instituto Serzedello Corrêa tramitará o processo à Secretaria de Gestão de Pessoas, que se manifestará acerca da concessão à luz da verificação da existência do direito, bem assim da observância ao limite estabelecido no art. 34 desta Resolução.
	Atualização do nome da unidade, alterado pela Resolução 199/2006. Importante lembrar que o limite estabelecido no artigo 34 foi alterado pela Resolução TCU nº 198, de 28/12/2006, passando de 5% da força de trabalho da unidade, limitado a dois servidores simultâneos, para 7% da força de trabalho.

	Novo disciplinamento
	§ 4º Compete ao titular da unidade organizacional determinar as medidas necessárias à observância do limite indicado no artigo 34 desta Resolução, assim como ao planejamento da escala de afastamentos, dando ampla divulgação interna dos períodos já solicitados pelos servidores da unidade para a fruição da licença.
	Cabe aos dirigentes, entre outras atribuições, a responsabilidades pela gestão das pessoas que lhes são subordinadas. O titular da Unidade Organizacional tem contato mais próximo com o pessoal que lhe é subordinado e as condições para avaliar o impacto causado pelos afastamentos de licença-capacitação às atividades previsíveis  da unidade. O dispositivo também tem o objetivo de dar maior transparência interna ao usufruto do incentivo.

	Novo disciplinamento
	§ 5º  Na manifestação de que trata o § 1º deste artigo, o dirigente deve observar, dentre outros elementos, o cumprimento das obrigações funcionais pelo servidor e aspectos relacionados ao seu desempenho.


	Inserção com o fito de dar cumprimento ao disposto no Acórdão TCU nº 1.674/2006-Plenário, cujo teor do item 9.4 foi no sentido de “determinar à Secretaria-Geral de Administração e ao Instituto Serzedello Corrêa, observadas suas áreas de competência, que, no prazo de 30 (trinta) dias, adotem medidas no sentido de ser regulamentado, no âmbito do Tribunal, a limitação da concessão de licença prêmio por assiduidade e de licença capacitação, bem como da participação em eventos externos, para servidores cujos registros funcionais consignam contumácia na impontualidade ao serviço”. O novo dispositivo associa, também, a concessão do incentivo educacional às necessidades de desenvolvimento de competências e à gestão do desempenho do servidor. Vide, também, comentário do § 3º do art. 13.

	Novo disciplinamento
	§ 6º Após o término da licença para capacitação, o servidor deverá encaminhar ao Instituto Serzedello Corrêa cópia do certificado de participação ou do comprovante de aproveitamento fornecido pela entidade promotora.
	Dispositivo que cria a obrigação do servidor beneficiado com a licença-capacitação comprovar a participação ou aproveitamento na ação educacional que motivou a concessão do incentivo.

	Novo disciplinamento
	Art. 37.  Portaria conjunta do Instituto Serzedello Corrêa e da Secretaria de Gestão de Pessoas estabelecerá os procedimentos operacionais para concessão da licença para capacitação
	Incluído o dispositivo em questão, considerando a atuação conjunta do Instituto Serzedello Corrêa e da Secretaria de Gestão de Pessoas na concessão da licença-capacitação, bem como a necessidade de estabelecer os procedimentos operacionais envolvidos.

	Art. 37.  Compete ao Presidente do Tribunal decidir sobre a concessão de licença-capacitação.
	Art. 38.  Compete ao Secretário-Geral de Administração decidir sobre a concessão de licença para capacitação.
	Renumerado. Trata-se de procedimento rotineiro usualmente delegado à Segedam pela Presidência do TCU. Vide comentários do art. 31.

	CAPÍTULO VII
DA RETRIBUIÇÃO PELA ATIVIDADE DOCENTE

Art 38.   A retribuição aos servidores do quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União, bem assim de autoridades do TCU, pela atividade docente em eventos de educação promovidos pelo Instituto Serzedello Corrêa rege-se por esta Resolução.
	CAPÍTULO VII

DA GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO

Art. 39.  A gratificação aos servidores do quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União, assim como às autoridades do TCU, pelo encargo de curso ou concurso, rege-se por esta Resolução, respeitados os critérios estabelecidos na Lei N° 8.112/1990 e no Decreto Nº 6.114, de 15 de maio de 2007.
	Alteração do título do capítulo. Renumeração do artigo. A matéria foi disciplinada na Lei n° 11.314, de 03/07/2006, sob o título de “gratificação por encargo de curso ou concurso”. A lei em questão é resultado da conversão da Medida Provisória n° 282/2006, que introduziu a presente gratificação no contexto das gratificações e adicionais do capítulo sobre vantagens da Lei n° 8.112/1990. A matéria está regulamentada pelo Decreto 6.114, de 15/05/2007.

	§ 1º  A elaboração de material instrucional é considerada como atividade docente.
	§ 1°  Compreende-se como encargo de curso ou concurso a participação em:

I – evento promovido pelo TCU, como facilitador de aprendizagem, seja palestrante, moderador, instrutor, tutor, conteudista, professor ou orientador, incluindo as atividades de elaboração de material didático e de coordenação pedagógica e técnica, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as atribuições do seu espaço ocupacional;

II – banca examinadora ou comissão para exames orais, análise curricular, correção de provas discursivas, elaboração de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos em processos seletivos;

III – logística de preparação e de realização de curso, concurso público ou processo seletivo interno, envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as atribuições do seu espaço ocupacional; e

IV – aplicação, fiscalização ou avaliação de provas de  concurso público ou supervisão dessas atividades.
	Alteração necessária para estabelecer a amplitude das atividades passíveis de percepção da gratificação por encargo de curso ou concurso, especificadas no artigo 76-A da Lei 8.112/1990 e no art. 2º do Decreto 6.114/2007. As normas em questão se referem a atividade de instrutoria, que em razão da modalidade podem assumir outras nomenclaturas, tais como, docente, facilitador de aprendizagem, palestrante, tutor, conteudista, professor ou orientador. Em ações como palestras e seminários, não existe a figura do instrutor, mas sim do palestrante. A atividade de instrutoria em ação presencial, adquire outras nuances na ação a distância, surgindo os papéis de tutor e conteudista ou especialista em conteúdo. Em cursos de pós-graduação, até por convenção do Ministério da Educação e das instituições de ensino superior, não existe instrutor, mas sim professores e orientadores. Assim, o ISC convenciou chamar a todas essas figuras de facilitador de aprendizagem, cujas espécies mais conhecidas são: palestrante, instrutor, tutor, conteudista, professor e orientador. No caso de concurso ou processo seletivo, existem papéis como examinador ou avaliador. Nos papéis de planejamento, supervisão e execução de eventos, temos ainda coordenadores e supervisores. Os coordenadores podem ter obrigações pedagógicas ou executivas. Há ainda, no contexto educacional, as figuras diretivas de reitor (de universidades, incluindo as corporativas), diretor e orientador (pedagógicos, coaches e mentores). 

	§ 3º O pagamento do material instrucional somente será efetuado mediante declaração expressa da chefia imediata de que não foi elaborado durante o expediente de trabalho.


	§ 3º  O pagamento pela elaboração do material instrucional somente será efetuado mediante declaração expressa da chefia imediata de que não foi elaborado durante o expediente de trabalho e de que não faz parte do acervo de documentos e materiais institucionais da unidade organizacional.
	O material didático elaborado pelos servidores que atuam como facilitador de aprendizagem poderá ser remunerado, desde que não tenha sido elaborado no horário de expediente e que não utilize documentos produzidos pelas unidades do Tribunal. Tal dispositivo visa coibir o pagamento indevido de documentos institucionais utilizados em materiais didáticos.

	Novo disciplinamento
	§ 4º  A gratificação não será devida pela realização de treinamentos em serviço ou por eventos de disseminação de conteúdos e difusão de procedimentos relativos às competências das unidades organizacionais ou de projetos institucionais com esse escopo.
	Vedação expressa no § 2º do art. 2º do Decreto 6.114/2007.

	Art. 39.   Será remunerada a atividade docente, desde que o servidor-instrutor comprove, junto ao Instituto Serzedello Corrêa, mediante declaração expressa da chefia imediata, que alcançou a meta acordada.
	Art. 40. A gratificação por encargo de curso ou concurso somente será paga se as atividades forem exercidas sem prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho.
	Renumerado. Nova redação derivada do § 2º do art. 76-A da Lei 8.112/90, com redação da Lei 11.314/2006, que estabelece as vedações para o pagamento da gratificação. A exigência da verificação do alcance de metas acordadas já está suprida pelo §1º deste artigo, uma vez que a contratação do instrutor depende da liberação do dirigente da unidade de lotação.

	§ 1º  Somente será contratado servidor-instrutor que tiver anuência do dirigente da unidade organizacional.
	§ 1º  Quando a realização das atividades ocorrerem durante o horário de trabalho, a contratação do servidor dependerá da anuência do dirigente da unidade organizacional.
	A nova redação deste dispositivo esclarece que a anuência do dirigente para a contratação do servidor será requerida apenas quando a atividade for desempenha no horário de trabalho do servidor.

	Novo disciplinamento
	§ 2º  A compensação de horário de que trata o caput deste artigo será negociada entre o beneficiário da gratificação e o dirigente da unidade organizacional, devendo ser implementada no prazo de até um ano, a contar da data do efetivo pagamento.
	Este novo dispositivo, alinhado com as regras definidas pelo Decreto 6.114/2007, indica a responsabilidade pela garantia da compensação de carga horária e o limite de tempo para sua implementação. 

	Art. 40.   A retribuição pela atividade docente é calculada com base no número de horas-aula do evento.
	Art. 41.  A gratificação por encargo de curso ou concurso é calculada com base no número de horas trabalhadas, observadas a natureza e a complexidade de cada atividade, a formação e a experiência comprovada.
	Renumerado. Ajuste de redação para contemplar valores calculados em horas e não em horas-aula, além da especificação de outros requisitos exigidos pela Lei 8.112/1990 e pelo Decreto 6.114/2007.

	Art. 41.  Quando a atividade docente implicar em deslocamento do instrutor serão concedidas passagens e  diárias.
	Art. 42.  Quando o encargo de curso ou concurso implicar deslocamento serão concedidas diárias e passagens.
	Renumerado. Ajuste no nome da gratificação.

	Novo disciplinamento
	Parágrafo único.  Os valores a serem pagos a título de passagens, diárias e de gratificação por encargo de curso ou concurso referentes à participação de servidor do TCU em evento realizado em regime de cooperação com outra instituição serão, preferencialmente, assumidos pela instituição beneficiária.
	Há eventos externos em que o servidor do TCU participa como convidado, normalmente para atuar como palestrante. Nesse caso, o ônus de diárias e passagens poderá ser assumidos pela instituição que convida, em razão de cooperação técnica firmada em acordo próprio ou em decorrência do interesse institucional na realização da ação educacional. Essa forma de cooperação também pode ser utilizada para a promoção conjunta de evento pelo TCU e outra instituição, para atender público alvo da cadeia de controle (servidores públicos e agentes de controle). Essas ações são consideradas pelo ISC como eventos internos, pois o TCU é a instituição promotora e responsável pela organização pedagógica e pela certificação dos participantes. Todavia, a contrapartida da instituição cooperada é o custo de alocação do instrutor, correspondente a passagens, diárias e gratificação por encargo de curso.

	Art. 42.   O valor da hora-aula será estabelecido em portaria da Presidência, observados os valores de mercado.


	Art. 43.   O valor da hora trabalhada para fins de pagamento da gratificação por encargo de curso ou concurso será estabelecido em portaria do Instituto Serzedello Corrêa, observados os limites legais.
	Renumerado. Ajuste de redação para contemplar os limites estabelecidos na Lei 8.112/1990 e no Decreto 6.114/2007. Quanto a observância dos valores de mercado, esta será devida na contratação de instrutores externos (não servidores do TCU), conforme exigência da legislação (Lei 8.666/93) e jurisprudência do TCU.

	Art. 43. É vedada a incorporação aos vencimentos ou aos proventos de aposentadoria, para qualquer efeito, da retribuição a que se refere esta Resolução.
	Art. 44.  A gratificação por encargo de curso ou concurso não se incorpora ao vencimento do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de aposentadoria e pensão.
	Renumerado. Ajuste na redação do dispositivo para alterar o nome da gratificação e explicitar a vedação de incorporação a vencimentos e proventos de qualquer natureza.

	Novo disciplinamento
	Art. 46.  Ficam reguladas pelas novas disposições as solicitações de concessão de licença para capacitação e de regime especial de cumprimento de jornada de trabalho autuadas após a data de publicação desta Resolução, e as solicitações de alteração de incentivos já concedidos.
	Dispositivo para estabelecer a vigência das novas regras em relação a novos solicitações de incentivos e renovação dos incentivos concedidos.

	Novo disciplinamento
	Art. 47. Portaria do Presidente pode fixar critérios de priorização que norteiem a concessão das ações de educação identificadas nesta Resolução.
	Dispositivo visa atender orientação da Comissão de Coordenação Geral (CCG), na reunião de 25/02/2008, a saber: “a.4) verificar viabilidade de fixar critérios para usufruto, por um mesmo servidor,  de mais de um incentivo à graduação e pós-graduação (tais como: regime especial de jornada de trabalho, afastamento integral, licença para capacitação) ou, alternativamente, de estabelecer prioridades na concessão dos benefícios que considere, entre outros elementos, o servidor com menor quantitativo de incentivos utilizados”;

	Novo disciplinamento
	Art. 48. Ressalvada a competência exclusiva do Presidente, compete ao Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa a iniciativa para estabelecer os procedimentos inerentes à implementação das ações de educação dispostas neste normativo.
	Dispositivo para permitir a edição de portarias para estabelecer os procedimentos operacionais necessários à implementação dos comandos previstos nesta resolução.

	Art. 45. Revogam-se as Resoluções – TCU nº 83, de 02 de abril de 1977, nº 99, de 11 de dezembro de 1997, nº 100, de 11 de dezembro de 1997, nº 138, de 21 de novembro de 2000, e nº 151, de 28 de agosto de 2002.
	Art. 49.  Revogam-se as Resoluções – TCU Nº 165, de 29 de outubro de 2003, Nº 172, de 17 de novembro de 2004, e Nº 198, de 12 de dezembro de 2006, e as Portarias-TCU Nº 66, de 18 de abril de 2006, e Nº 82, de 12 de fevereiro de 2003.


	Incluída revogação da Portaria 66/2006, tendo em vista a mudança da competência estabelecida no art. 22 do Presidente do Tribunal para o Diretor-Geral do ISC (a nova portaria do ISC não poderá revogar a portaria do TCU). Revogação da Resolução 165/2003, além das Resoluções 172/2004 e 198/2006, que alteraram a Resolução 165/2003. 
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